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LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2019

no valor de até R$ 424.000100 (quatrocentos e vinte e quatro mil reais) para

suplementar os seguintes programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007.2.024 - Cultivando Agua Boa
1020 - 4490.52.00 - 814 - Equipamentos e Material Permanente.................... R$ 43.800,00
20.606.0007-2-O4O - Equipamentos para Secretaria de Agricultura e Fumdamam
1460 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 318.200,00
10.000 - SECRETARIA DE TNDUSTRTA, COMERCTO E TURISMO
10.001 - DEPARTAMENTO DE INDÚSïRIA, COMÉRCIO E TURTSMO
23.695.0017-2-t27 - Manutenção do Terminal Turístico
4090 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.,............ R$ 18.600,00
4095 - 3390.30.00 - 967 - Material de Consumo ............. R$ 43.400,00
TOTAL r.,r,,,r.,.,.!....R$ 424.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2018 da fonte 505 - Royalties da ltaipu, o

excesso de arrecadação das fontes 814 e 967 - Convênios com a Itaipu Binacional e a

anulação parcial de dotação, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, g 10,

incisos I, II e III da Lei Federal no 4320164

. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Royalties - Itaipu Binacional .,... R$ 318.200,00
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r Excesso de arrecadação:
Fonte 967 - Convênio Itaipu -Revitalização da Área de Lazer de Vila Nata1.....,..
Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional

. Anulação de dotação:
10.000 - sEcRETARTA DE rnpúsrnrA" coMÉRcro E TURrsMo
10.001 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRrA, COMÉRCrO E TURTSMO
22.661.0016-1-114 - Desenvolvimento Comercial e Industrial
3810 - 4490.51.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente ....................

AÉ. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gnarrur-rr Do PREFETTo MulrrrcrpRl or MlssRL, 17 or:uruno oe 2019

*

R$ 43.400,00
R$ 43.800,00

R$ 18.600,00
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